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ASSUNTO ' -
-Projeto d

1

e Lei 30/56

INICIATIVA:
.í/are'aáor Gesar àe Brito Portas Filho

4'

';-r

HISTÓRICO: , . . .
âutoriza o Poder Bkôcu-civo a -prossegiiir

o calçamento até a praça Gastão Pim e da ò-atras pr^,
vidências, - ' \

A U T U AC Ã O

do ano. deAos treze (13) dias do mês de abril
,, , cinq-uenta e seis ^ ■

mil novecentos e oitenta e ' autúo o Pí^c>jeto ae ei

supra-citado e . mais, documentos que se seguem

Período da presidência: 19 56 a 19

Presidente: Joa^nim âni^nio" C^ià<to França
Coastantlno MeggelU

r Secretário: L_:

2* Secretário: ^



GAMARA MURIGI P A L
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

AHO:- 1956

ASSIMTOí- Projeto de Lei I  ,n I !|

)/ ri
■  ' /í \ ■'

INICIATIVA:- Vereador Oesar de Brito Portas Pilho
I

1  x

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a prosseguir o calçamento
até a praça Gastão Pim e dá outras providências.

A U T Ü A Ç A O

Aos trese dias do mês de abril de mil novecentos e cin-

q^uenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais documen
tos q.ue seguem.

Secretário



J»

PROJSTO DE LEI

EX

Arts 12=- Tiea s Peder Exscutiv® is, pr'ésé^xr o Galçamsnt»
#  l-v - ^

at® a pa?aça Gaotao Pxs»

Ar-t^ 29- Pica '© Poder Executivo autarizado a fazer as ®'bras nescsssa-

rias na Praçã Gaotão Píh,g®ii» sejas^Luz, calçamento,f.Jardim
colocação de "baneos «• o que f®r tiescèsaari®»

àrt^ 3-" Para faetr fac« as d«««psas âec»rr«ntes G®a •» art^ acimaj

Pica fi Poder Executiva autorizada a lançar mã® da iâpertan-

cia de Gr$ 500#0OOyG0 ( Quinhentos mil cruzeiros).» c»m o

recurso que dispuzer®

^rts 42- Esta lei entrara ea vigor na data d© aua publicação»rev©ga-
,  ■ das ag disposições em contrarie®

. JÜSTIEICÂTIVA

Na© © âc hege que divér5®3'Vereadores tea demostrat© a nes-

CGSsidade d© se fazer êsta^ obi«.»

í, praça Gastã® Pia i UTsa das principaes pro-ças d© n««sa ci
dade jp^is ali circula © snihus d© âquidabã,c®ia» tambe* • © inicio
da estrada para Monte Liban® e para © prosperes Distritos de Vargea

Grande de S©turns,Jacigua e VargtM âlta*

C©a® pode» verificar ©s nobres c©l«gas a ne»c©«sidáâe te
se fazer a ©fera e esmo uaa C8®peraçãs a© novo loteanent© ds H«v»
Parque âquidabã^que © beneaierico casal Anaelet» e Carly Levy Ramos

?  , agasalhai^© sais una infinidade de ©perari©a do nossa cidadeçC®b

vendas de lotes a preç©s irrisórias®

Assiíi eaper© que ©s nabres calegas ap©i©a » projete^que e

justo e huraan©.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1956

z;#;

Gedar de Brit» Partas "Filli© P®S®D®
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Cêxtifico em.; cumpFimçnto ao art, 63 do Kegi-
mento Interno, q^ue""nesta^data foram,distri
buídas G;(5pias- do presente projeto aos senho

res vereadores. —

Iíapeminni,..^Â.de,....3JovXX^ de U

secretário''^DÂ CÂMARA

Dispensado o prazo para recebimento de emendas,

a requerimento dò vereador Ludário Fonseca, aprovado pela

Casa, remeta-i-se o projeto à Comissão de Constituição.

Dat pra

/^resideni:et d
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parecer

Rrojetq de Lei 50y^6

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

A oLra pedida no projeto citado, é de grande interesse

para nossa cidade. Muftas^ têm sido as reclamaçães dos no-
bres representantes do povo nesta Casa, O prolongamento do

caXç.amento _atl_a. Praça Gastão .Pimt_A_a. concjejti^^
da dita praça, não só vem satisfazer as justas críticas nes
ta Casa como também para o início das obras do novo parque

Aquidabã que é a continuação da o"bra iniciada pelo benem^ri-
to casal Anacleto e Carly, como também premiarmos o abnegado

^Idado anônimo que dedica a maioria de seu tempo na obra de
dar_o teto ao trabalhador. Eâo só iremos fazer o que a Cidade
^clama, como também ir^os dar prêmio pelo muito j^ue tem
feito pelo progresso da nossa cidade o abnegado Gastao Pim®

E é com imensa satisfação que esta Comissão julga o projeto
constitucional, pois não fere nenhum dispositivo de lei®

^ Sala das Comissães, 15 de maio de 1956

iO<r

Cjo r/yv^
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PARECES

Projeto de Lei n® 30/56

COMISSÃO DE PINÀNCAS, VIAÇÁO E OBRAS PUBLICAS

3

O

A oLra pedida no projeto é reconhecidamente de grande utili

dade púhlica.

Ninguém desconhece a necessidade da ohra pleiteada no pro

jeto.

No que tange a Comissão de Finanças, somos favoráveis, por

que a abertura de cfedito fica condiciQnada a existência de' recurso,

sem o qual o Poder Executivo não poderá atender.'

Sala das ComissSes, 3 de julho de 1956

Ludário Fonseca -í Relator

r^LSUkA-C^ •

.  Aprovíí-V discüssac

pOf

Sala das sessõeSrL'^..-l-^ -Jl9.^^.-
%

(RUBRICA DO PRESIDIAR)

Á' Sanção

Salaj^as sessões,J-^-l—-—ll^"^'
TrUbSçA do PRESIDENpí)
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OM-113/56

■  ■ l'

Eja, 3 de agôsto de 1956

Exaó. Sr.

Antônio Ferreira. Penedo Sobrinho

DD.. Prefeito Municipal

Nesta

íeniiG o prazer de paasar às mSos de V. Exa. para os de

vidos fins' de sanção, ò incluso Projeto de Lei nQ 30/56, aprova
do por esta Câmara,

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), ê de dez (lO) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja sancionado por 7, Exa,

Falho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PriESIDBNTE DA OaMAlíA
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PROJETO DE LEI N9 30/56

Art. ~ Pica o Poder Executivo autorizado a prosseguir o calça-

Eiento da rua Samuel Leví ate' a Praça Gastao Pim. .

Art, 2Q - Pica o Poder Executivo autorizado a fazer as olDras neces

sárias, como sejam; luz, calçamento, jardrim, e o que

mais fôr necessário,

Art. 32 - Para fazer face às despesas decorrentes desta lei, o

Poder Executivo é autorizado a abrir lua crédito de üS

500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros), com recurso que
dispuser. ,

Art, 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-

' vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de julho de 1956

Joaquim Antônio Caiado França
PSES ISENTE PA GAÍ5ARA



LEI 55 478

O Pr«sidente da Gamara Mimicipal d« Oachoeiro de Itape-

airimí Eaço saber gu@ a Gamara decretou e eu prpmulgo a seguin

te lei:.

Art. 12 - Pica o Poder E3jecutivo autorizado a prosseguir o cal

çamento da rua Samuel Levi atrf a Praça, GastSo Pim.

^  Art,' 25 - Pica o Poder Executivo autorizado, a fazer as obras ne-

'  cessárias, como sejam: luz, calçamento, jardim, e o

que mais fâr necessário.

Art» 32 - Para fazer face às despesas deeorientes destà leii o

Poder Executivo á autorizado a abrir um crídito de 3

500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros), com recurso que
.  dispuser. - .

Art. 45 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas ,as disposições em contrário. -

Cachoeiro de Itapemirim, 6 de setembro de 1956

iG
/ Jjoaquim Antônio Caiado Prsu3^

PHESIEBHiEE LA CjmAHA
M)
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í-127/56

1

Sm» 13 de seteiabro de 1956

Biaao» Sr.

Antônio Serreira Penedo Sobrinho

PB, Prefeito Municipal

Nesta

Cumpro o dever de passar às mãos d© ¥. Bxa. para "os

4  devidos fins, a Lei n9 478, proijinlgadá por esta Presidência.

^  Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSes

-^yo^uim Antônio Oaiado/PrançaA
' /PSESIBESÍTB DA QMkRA
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